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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

Pelo presente termo de Retificação do edital do Processo Licitatório Nº037/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
014/2025 tendo por objeto: O REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDAS, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, 
PALCOS E BANHEIROS QUÍMICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS 
DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA MG. 
 

Tendo em vista que houve IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL quanto a falta de solicitação de CAO 

junto a qualificação técnica, considerando que o pregoeiro em sua resposta entendeu pertinente o pedido, 

solicitando ao final a retificação do edital, para que no mérito passasse a solicitar o CAO (CERTIDÃO DE 

ACERVO OPERACIONAL) emitido pelo CREA, desta forma o edital será retificado assim como segue 

ONDE SE LÊ: 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1.1 - A capacitação técnica do(s) operacional(is) será(ão) atestada(s) mediante a apresentação de 

Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) onde os serviços foram executados, que 

comprove(m) a execução de serviço de características semelhantes solicitados neste Edital, em nome do(s) 

responsável(is)técnico(s). O(s) profissional(is) deverá(ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço. 

12.1.2 - Prova de Registro ou Inscrição da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda no órgão competente ao 

da categoria, da região da sede da empresa, bem como documento que comprove o vínculo deste com a 

empresa. 

12.2 - Quanto à capacidade técnico-profissional: 

12.2.1 - Declaração formal de responsabilidade técnica assinada pelo representante legal da licitante e pelo 

responsável técnico descrito, devendo obrigatoriamente fazer parte da equipe: 

12.2.1.1 - Um Engenheiro Civil ou Arquiteto; 

12.2.1.1.2 – Um Engenheiro Eletricista; 

12.3 - Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data 

prevista para entrega dos envelopes, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou 

o diretor, o empregado e o prestador de serviços. 
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12.3.1 - A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia do contrato social/estatuto 

social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço, com todas 

as firmas reconhecidas em cartório. 

12.3.1.1 - O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução do serviço objeto desta licitação. 

12.3.1.2 - A capacitação técnica do(s) profissional(is) descritos no item 12.2 será(ão) atestada(s) mediante a 

apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) onde os serviços foram executados, 

que comprove(m) a execução de serviço de características semelhantes solicitados neste Edital, em nome do(s) 

responsável(is)técnico(s). O(s) profissional(is) deverá(ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço: 

- Para o profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto, deverá ser comprovado serviços de montagem de estruturas 

temporárias para eventos (palcos, arquibancadas ou camarotes); 

- Para o profissional Engenheiro Eletricista, deverá ser comprovado serviços de montagem de instalações 

elétricas, geradores, sonorização e iluminação para eventos temporários. 

12.4 - Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto deste Edital, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e 

aprovada pela(s) Área(s) Solicitante(s). 

12.5 – Prova de inscrição da Licitante pela elaboração do projeto no corpo de Bombeiros Militar. 

12.6 A empresa deverá apresentar comprovante que está habilitada a exercer atividade de coleta e transporte 
de resíduos, para locação de banheiros quimicos.  

12.6.1 - Licença Ambiental – CADASTRO TECNICO FEDERAL – CERTICADO DE REGULARIDADE-CR 

 

DEVE SE LER: 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

12.1.1 - Comprovação de capacidade técnico-operacional, por meio de certidões ou atestado(s) regularmente 

emitidos pelo conselho profissional competente (CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU 

- Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda na entidade profissional competente ao da categoria, 

acompanhado de Certidão de Acervo Operacional - CAO, que demonstrem capacidade operacional na execução 

de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto ora licitado. 

As certidões ou atestados de capacidade técnico-operacional deverá (ão) comprovar a execução dos serviços a 

seguir relacionados, conforme inciso, II, §§ 1º e 2º do art. 67, da Lei nº 14.133/2021: 
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A) - Deverá ser comprovado serviços de montagem de estruturas temporárias para eventos (palcos, 

arquibancadas ou camarotes); 

b)- Deverá ser comprovado serviços de montagem de instalações elétricas, geradores, sonorização e iluminação 

para eventos temporários. 

12.1.2 - Prova de Registro ou Inscrição da licitante e de seu Responsável Técnico no CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia), ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), ou ainda no órgão competente ao 

da categoria, da região da sede da empresa, bem como documento que comprove o vínculo deste com a 

empresa. 

12.2 - Quanto à capacidade técnico-profissional: 

12.2.1 - Declaração formal de responsabilidade técnica assinada pelo representante legal da licitante e pelo 

responsável técnico descrito, devendo obrigatoriamente fazer parte da equipe: 

12.2.1.1 - Um Engenheiro Civil ou Arquiteto; 

12.2.1.1.2 – Um Engenheiro Eletricista; 

12.3 - Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data 

prevista para entrega dos envelopes, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou 

o diretor, o empregado e o prestador de serviços. 

12.3.1 - A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia do contrato social/estatuto 

social, da carteira de trabalho (CTPS), do contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviço, com todas 

as firmas reconhecidas em cartório ou com assinatura digital de ambos signatarios. 

12.3.1.1 - O contrato de prestação de serviços que se refira à obrigação futura do profissional em responder 

tecnicamente pelo licitante deverá especificar sua vinculação à execução do serviço objeto desta licitação. 

12.3.1.2 - A capacitação técnica do(s) profissional(is) descritos no item 12.2 será(ão) atestada(s) mediante a 

apresentação de Certidão(ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) pelo CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) onde os serviços foram executados, 

que comprove(m) a execução de serviço de características semelhantes solicitados neste Edital, em nome do(s) 

responsável(is)técnico(s). O(s) profissional(is) deverá(ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de serviço: 

- Para o profissional Engenheiro Civil ou Arquiteto, deverá ser comprovado serviços de montagem de estruturas 

temporárias para eventos (palcos, arquibancadas ou camarotes); 

- Para o profissional Engenheiro Eletricista, deverá ser comprovado serviços de montagem de instalações 

elétricas, geradores, sonorização e iluminação para eventos temporários. 
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12.4 - Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar do serviço objeto deste Edital, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada formalmente e 

aprovada pela(s) Área(s) Solicitante(s). 

12.5 – Prova de inscrição da Licitante pela elaboração do projeto no corpo de Bombeiros Militar. 

12.6 A empresa deverá apresentar comprovante que está habilitada a exercer atividade de coleta e transporte 
de resíduos, para locação de banheiros químicos.  

12.6.1 - Licença Ambiental – CADASTRO TECNICO FEDERAL – CERTICADO DE REGULARIDADE-CR 

 

Devido as alterações realizada fica nova data da abertura da sessão designada para o dia 23/04/2025 as 09:00 

(nove horas da manhã) os demais itens permanecem como no edital, publique-se a presente retificação para o 

conhecimento de todos interessados. 

 

Pratinha/MG, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

Wellington José Carneiro 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


